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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo
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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018

Processo nº 10.937/2018

O Fundo Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei 
Federal 8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013, e na manifestação 
positiva através de parecer da Procuradoria Geral deste Município, resolve, 
Homologar Adesão à Ata de Registro de Preços na condição de “Carona” 
que consiste o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Mobiliários Escolares constituídos de conjunto de aluno, mesa acessível 
e conjunto Professor, objeto do Pregão Eletrônico nº 10/2017, Processo 
Administrativo nº 23034.002238/2016-53 – de origem do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, da Ata abaixo relacionada e 
respectiva empresa vencedora: 

a) Ata de Registro de Preços nº 6/2017 – MAQMÓVEIS INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 54.826.367/0004-30, no valor de 
R$  40.387,00.

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondente.

Quissamã (RJ), 10 de dezembro de 2018.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 
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CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2018

O Conselho Municipal da Juventude – CMJ, em acordo com a Lei municipal Nº 1383 de 26

de Novembro de 2013, e alterada pela Lei Nº 1556 de 11 de Dezembro de 2015, no uso de suas

atribuições legais, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Presidentes de Associações de

Moradores,  Líderes  Religiosos  e  Comunitários,  Servidores  Municipais,  Sociedade  Civil  e

População em Geral, para a Décima Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Juventude de

Quissamã, que será realizada no dia 12 de Dezembro de 2018, às 14 horas, na Sala do NEA-BC –

situado na Rua Visconde de Ururaí, Nº 83 – Sala 03  – Centro – Quissamã RJ. 

Pauta:

* Leitura e Aprovação da Ata anterior;

* Avaliação da Reunião com o IFF, representantes da Câmara Municipal e do Governo Municipal;

* Avaliação das atividades do Conselho no ano de Dois e Dezoito;

* Assuntos Diversos;

Natália Paula de Souza
Presidente do Conselho Municipal da Juventude

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2018

O Conselho Municipal da Juventude – CMJ, em acordo com a Lei municipal Nº 1383 de 26

de Novembro de 2013, e alterada pela Lei Nº 1556 de 11 de Dezembro de 2015, no uso de suas

atribuições legais, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Presidentes de Associações de

Moradores,  Líderes  Religiosos  e  Comunitários,  Servidores  Municipais,  Sociedade  Civil  e

População em Geral, para a Décima Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Juventude de

Quissamã, que será realizada no dia 12 de Dezembro de 2018, às 14 horas, na Sala do NEA-BC –

situado na Rua Visconde de Ururaí, Nº 83 – Sala 03  – Centro – Quissamã RJ. 

Pauta:

* Leitura e Aprovação da Ata anterior;

* Avaliação da Reunião com o IFF, representantes da Câmara Municipal e do Governo Municipal;

* Avaliação das atividades do Conselho no ano de Dois e Dezoito;

* Assuntos Diversos;

Natália Paula de Souza
Presidente do Conselho Municipal da Juventude

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 171/2018.

2 - Fato gerador: Solicitação Nº 1375/2018 – Pregão nº 124/2018 –  Processo nº

6217/2018 – FMS.

3  -  Celebrado entre o Município de Quissamã e TUISE  REPRESENTAÇÃO

COMERCIAL LTDA.

4  –  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  locação  de  02  (dois)  veículos

ambulância tipo simples remoção, sem condutor, com manutenção por conta da

contratada para Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência que

integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato: 03 (três) meses, a partir da assinatura da ordem de início de

serviço.

6 - Forma de Pagamento: Em 03 (três) parcelas.

7 - Valor total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Quissamã (RJ), 10 de dezembro de 2018.

                                       Simone Flores Soares de Oliveira Barros                 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2017.

2 - Fato gerador: Processo nº 9105/2017, Pregão nº 102/2017 -  FMAS.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a ELPÍDIO VALADÃO - ME.

4- Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de

urnas mortuárias, incluindo a preparação do corpo e transporte, para atendimento à

munícipes  através  da  concessão  do  Benefício  Eventual  de  Auxilio-funeral,

conforme termo de referência que integra este termo aditivo.

5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo com fundamento no Art. 57, inciso II da

Lei Federal 8.666/93.

6- Prazo do Termo Aditivo: 60 (sessenta) dias.

7 – Saldo do Contrato: R$ 39.196,02 (trinta e nove mil, cento e noventa e seis reais

e dois centavos).

Quissamã (RJ), 10 de dezembro de 2018.

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 172/2018.

2  - Fato gerador:  Solicitação  Nº  2528/2018  –  Inexigibilidade  nº  078/2018  –

Processo nº 11.422/2018 – CECLA.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e ADRIANA MEDEIROS DE BRITO.

4 –  Objeto:  Apresentação artística incluindo música,  teatro,  oficinas de cabelos

com  “CIA  DAS  PRETAS”,  em  comemoração  ao  Dia  da  Consciência  Negra,

conforme projeto básico que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato: Será realizado no dia 20 de novembro de 2018.

6 - Forma de Pagamento: Em parcela única.

7 - Valor total: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Quissamã (RJ), 10 de dezembro de 2018.

                  

                            Amanda Fragoso Barcelos                 
Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018

Processo nº 10.938/2018

O Fundo Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei 
Federal 8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013, e na manifestação 
positiva através de parecer da Procuradoria Geral deste Município, 
resolve, Homologar Adesão à Ata de Registro de Preços na condição 
de “Carona” que consiste o registro de preço para futura e eventual 
aquisição de Mobiliários Escolares constituídos de conjunto de aluno, 
mesa acessível e conjunto Professor, objeto do Pregão Eletrônico nº 

10/2017, Processo Administrativo nº 23034.002238/2016-53 – de 
origem do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE, da Ata abaixo relacionada e respectiva empresa vencedora: 

a) Ata de Registro de Preços nº 6/2017 – MAQMÓVEIS INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 54.826.367/0004-30, no 
valor de R$  297.650,00.

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho 
correspondente.

Quissamã (RJ), 10 de dezembro de 2018.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 


